
ISS: Atuação do legislador municipal frente à norma federal

26 de Junho de 2010

Marginal PinheirosRicardo Almeida Ribeiro da Silva

IS S QN e os  limites  da L C  
116/03



R o t e i r o

1. NAT UR E Z A E  F UNÇ ÃO DA L C T F  NA 
C ONS T IT UIÇ ÃO.

1. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

1. T R IB UT AÇ ÃO DA E L AB OR AÇ ÃO DAS  
E MB AL AGE NS . J UR IS P R UDÊ NC IA DO 
S T J . ADIs  NO S T F

1. C ONC L US ÃO.

IS S QN E  OS  L IMIT E S  DA L C  
116/03



1. NAT UR E Z A E  F UNÇ ÃO DA L E I  
C OMP L E ME NT AR  T R IB UT ÁR IA 
F E DE R AL  (L C T F ) NA C ONS T IT UIÇ ÃO

1.A) Natureza

Impos itiva? S oft L aw?
C ampo normativo res ervado pela 

C ons tituiç ão à L ei C omplementar 
T ributária  F ederal:

P os s ibilidade de le i c omplementar ins tituir 
tributo – S T F  : Não!

L imites  da L C T F  à  atuaç ão do L egis lador 
Munic ipal?  

Definiç ão dada por S outo Maior B orges :

A LCTF tem natureza de norma impositiva, mas  não basta por s i só 
para instituir o tributo. Integra o processo normativo iniciado pela 
Constituição para dens ificar a norma impositiva a ser criado pelo 
ente tributante.
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1. NAT UR E Z A E  F UNÇ ÃO DA L E I  
C OMP L E ME NT AR  T R IB UT ÁR IA 
F E DE R AL  (L C T F ) NA C ONS T IT UIÇ ÃO

1.B ) F unç ão da L ei C omplementar 
T eorias  B ipartite  X T ripartite  – C F  67/69. C R  
88.

Art. 146 (C R 88)
1) P revenir c onflitos  de c ompetênc ia  

2) R egular as  limitaç ões  ao P oder de T ributar

3) E ditar normas  gerais  tributárias  em 
s entido es trito;

J uris prudênc ia : rec onhec e na prátic a  as  3  
funç ões ?

 

I S S QN E  OS  L IMIT E S  DA 
L C  116/03



2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.A) P AR T IL HA DO IVA B R AS IL E IR O 

IVA – Origem F ranç a

His tóric o: C omis s ão da R eforma T ributária  de 1955 / 
1965

IVA B ras ile iro:T ripartite  

R epartiç ão F ederativa  + T opologia E c onômic a

União > Indús tria

E s tados  > C omérc io 

Munic ípios  > S erviç os  (s etor terc iário)

Dimens ão (ec onômic a) dos  s erviç os : loc a l. Hoje: 
c ontrole  tec nológic o?

Conflitos  potenciais  entre IP I, ICMS  e IS S QN

Inexistência de conflitos  com o IOF (extrafiscalidade)?
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.A) P AR T IL HA DO IVA B R AS IL E IR O 

C onflitos  potenc ia is  entre  IP I , IC MS  e  IS S QN

C F  67 

A rt 2 4 - C o m p e te  a o s Esta d o s e  a o  D istrito  F e d e ra l d e c re ta r im p o sto s so b re :
II - o p e ra ç õ e s re la tiv a s à  c irc u la ç ã o  d e  m e rc a d o ria s, re a liz a d a s p o r 
produtores , in d u stria is e  c o m e rc ia n te s
E C  n. 1/69

    A rt. 2 3 . c o m p e te  a o s Esta d o s e  a o  D istrito  F e d e ra l in stitu ir im p o sto s so b re :
II - o p e ra ç õ e s re la tiv a s à  c irc u la ç ã o  d e  m e rc a d o ria s re a liz a d a s por 
produtores , indus tria is  e  c omerc iantes  (...)

       § 1 1  - O  im p o sto  a  q u e  se  re fe re  o  ite m  II in c id irá , ta m b é m , so b re  a  e n tra d a , 
e m  e sta b e le c im e n to  c o m e rc ia l, in d u stria l o u  p ro d u to r, d e  m e rc a d o ria  
im p o rta d a  d o  e x te rio r (...) (EC  2 3 /83 )
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.A) P AR T IL HA DO IVA B R AS IL E IR O 

C onflitos  potenc ia is  entre  IP I , IC MS  e  IS S QN

C R  88  
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
IV - produtos industrializados;

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior.

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
(....)
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, DEFINIDOS 
EM LEI COMPLEMENTAR.
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.B ) F UNÇ ÃO DA L E I  C OMP L E ME NT AR  NA T R IB UT AÇ ÃO 
S OB R E  O C ONS UMO: C OMP E T Ê NC IA R E F OR Ç ADA NA 
F UNÇ ÃO DE  P R E VE NÇ ÃO DE  C ONF L IT OS .

C F  67 e  E C  1/69

A rt. 2 4. C o m p e te  a o s m u n ic íp io s in stitu ir im p o sto  so b re :
II - se rv iç o s d e  q u a lq u e r n a tu re z a  não c ompreendidos  na 
c ompetênc ia  tributária  da União ou dos  E s tados , 
definidos  em le i c omplementar

C R  88 – Art. 155, par. 2º, inc is o IX , letra  “b” e  Art. 156, 
I I I

> R eforç o de Delegaç ão (menos  em re laç ão aos  
s erviç os  de c ompetênc ia  da União)
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.C ) L E IS  C OMP L E ME NT AR E S  

IP I    

C ódigo T ributário Nac ional

A rt. 46. (...) P a rá g ra fo  ún ic o . P a ra  o s e fe ito s d e ste  im p o sto , c o n sid e ra -
se  in d u stria liz a d o  o  p ro d u to  q u e  te n h a  sid o  su b m e tid o  a  q u a lq u e r 
o p e ra ç ã o  q u e  lh e  m o d ifiq u e  a  n a tu re z a  o u  a  fin a lid a d e , o u  o  
a p e rfe iç o e  p a ra  o  c o n su m o .
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.C ) L E IS  C OMP L E ME NT AR E S  
L ei do IP I : L e i 4 .502/64.

Art. 3º (...)  P a rá g ra fo  ún ic o . P a ra  o s e fe ito s d e ste  a rtig o , c o n sid e ra -se  
in d u stria liz a ç ã o  q u a lq u e r o p e ra ç ã o  d e  q u e  re su lte  a lte ra ç ã o  d a  n a tu re z a , 
fu n c io n a m e n to , u tiliz a ç ã o , a c a b a m e n to  o u  a p re se n ta ç ã o  d o  p ro d u to , sa lv o :

        I - o  c o n sê rto  d e  m á q u in a s, a p a re lh o s e  o b je to s p e rte n c e n te s a  te rc e iro s;
        Il - o  a c o n d ic io n a m e n to  d e stin a d o  a p e n a s a o  tra n sp o rte  d o  p ro d u to ;
        III - O  p re p a ro  d e  m e d ic a m e n to s o fic in a is o u  m a g istra is, m a n ip u la d o s e m  

fa rm á c ia s, p a ra  v e n d a  n o  v a re jo , d ire ta m e n te  e  c o n su m id o r, a ssim  c o m o  a  
m o n ta g e m  d e  ó c u lo s, m e d ia n te  re c e ita  m é d ic a . 
(In c lu íd o  p e lo  D e c re to -L e i n º 1 .1 99, d e  1 97 1 ).
IV  - a  m istu ra  d e  tin ta s e n tre  si, o u  c o m  c o n c e n tra d o s d e  p ig m e n to s , so b  
e n c o m e n d a  d o  c o n su m id o r o u  u su á rio , re a liz a d a  e m  e sta b e le c im e n to  
v a re jista , e fe tu a d a  p o r m á q u in a  a u to m á tic a  o u  m a n u a l. 
(In c lu íd o  p e la  L e i n º 9.493 /97 ).

I S S QN E  OS  L IMIT E S  DA 
L C  116/03

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1199.htm
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.C ) L E IS  C OMP L E ME NT AR E S  

IC MS :  L C  87/96 (antes   C T N – arts . 52 a  55; depois  DL  
406/68; e  C onvênio 66/88 – atendendo ao art. 34 do 
ADC T  da C R 88 )

IS S QN:  L C  116/03 (antes  DL  406/68 – arts . 71 e  73, 
c om alteraç ões  do DL  834/69, L C  56/87 e  L C  101/2000)
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.C ) L E IS  C OMP L E ME NT AR E S  

F unç ão dos  arts . 109 e 110 do C T N
Parte da Doutrina: artifício de interpretação utilizando-se o art. 

109 e 110 do CTN.

 Dirige-se ao intérprete e aplicador da legislação ordinária;

 Lei Complementar com a mesma estatura normativa não pode ser 
contrariada por outra, ainda que de índole intepretativa.

> R E C ONDUZ IR  A INT E R P R E T AÇ ÃO DA T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO , E S P E C IAL ME NT E  E M R E L AÇ ÃO AO IS S QN, À 
C ONS T IT UIÇ ÃO 
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.D) J UR IS P R UDÊ NC IA: E NF R AQUE C IME NT O DA 
F UNÇ ÃO DA L E I  C OMP L E ME NT AR  C OMO NOR MA 
GE R AL  E M S E NT IDO E S T R IT O?

P IS /C OF INS : F aturamento: s entido c ons tituc ional

R enda: S entido C ons tituc ional (ampliativo)

IT B I : T rans mis s ão: S entido c ons tituc ional

IP VA: F a lta  de le i c omplementar (s entido c ons tituc ional)

E xc eç ões

IP T U: P ropriedade, P os s e  e  Domínio Útil (art. 32 do C T N) 

Hipótes es  de C onflitos  de C ompetênc ia

IT R :  Definiç ão de Área R ural fixada pela  L ei 
C omplementar (S T J )

T R IB UT OS  S OB R E  O C ONS UMO: IC MS , IP I  E  IS S QN
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

2.E ) INT E R P R E T AÇ ÃO C ONS T IT UC IONAL

a) Interpretaç ão His tóric o-E c onômic a

a) Interpretaç ão His tóric o-Normativa

a) Interpretaç ão S is temátic a
Definiç ão da expres s ão s erviç os  de qualquer 

natureza
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2. S IS T E MA DE  T R IB UT AÇ ÃO S OB R E  O 
C ONS UMO NO B R AS IL

Definiç ão da expres s ão s erviç os  de qualquer natureza
Erro ao afirmar que a matriz ou o núcleo da hipótese de incidência encerra, sempre, um 

negócio jurídico previamente disciplinado pelo Direito Privado.

Classificação de Sainz de Bujanda: substratos materiais assumidos tipologicamente pelas 
normas que definem fatos geradores tributários:

1. um acontecimento material ou um fenômeno de consistência econômica, descrito pelas normas tributárias 
e transformados, conseqüentemente, em figuras jurídicas dotadas de um tratamento determinado pelo 
ordenamento jurídico;

2. um ato ou negócio jurídico, tipificado pelo Direito privado ou por outro setor do 
ordenamento positivado e transformado em “fato” imponível por obra da lei tributária;

3. o estado, situação de uma pessoa;

4. a atividade de uma pessoa não compreendida dentro do marco de uma atividade especificamente jurídica;

5. a mera titularidade de certo tipo de direitos sobre bens ou coisas, sem que a ela se adicione ato jurídico 
algum do titular. 

Fernando Sáinz de Bujanda. “Análisis jurídico del hecho imponible”. In: Revista de Derecho Financiero y Hacienda Pública, núm. 60. Madrid: 
Editorial de Derecho Financiero, p. 846, 1965. 
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3. O C AS O DAS  E MB AL AGE NS

S ituaç ão anterior: inc idênc ia  de ac ordo c om a 
des tinaç ão

Atual J uris prudênc ia  do S T J

Aplic aç ão da S úmula n. 156.

“A prestação de serviço de composição gráfica, personalizada e sob 
encomenda, ainda que envolva fornecimento de mercadorias, está 
sujeita, apenas, ao ISS”.

C ompos iç ão Gráfic a : item 13.05 da lis ta  de s erviç os  
anexa à L C  116/03

A ques tão da AUT ONOMIA DAS  P R E S T AÇ ÕE S
 Dis s oc iabilidade (fátic a  e  jurídic a) 
 Unic idade (fátic a  e  jurídic a) 

C onc eituaç ão legal e  téc nic a de E MB AL AGE M: s erviç o 
gráfic o?
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3. O C AS O DAS  E MB AL AGE NS

Aç ões  Diretas  de Inc ons tituc ionalidade no S UP R E MO 
T R IB UNAL  F E DE R AL

ADI  4395 - As s oc iaç ão B ras ile ira  de E mbalagens

ADI  4413 - C onfederaç ão Nac ional da Indús tria

P arec er da P GR  pela C ONS T IT UC IONAL IDADE .

Habilitaç ão da AB R AS F  nos  autos  das  ADIs  c omo 
amic us  c uriae
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4. C ONC L US ÃO

O es paç o res ervado pela  C ons tituiç ão ao L egis lador 
C omplementar é  re levante quando des empenha a  
funç ão de prevenç ão de c onflitos  de c ompetênc ia . 

Na funç ão de norma gera l em s entido es trito a  
juris prudênc ia  dos  T ribunais  S uperiores  tem 
enfraquec ido a  s ua mis s ão c ons tituc ional, bus c ando 
o C R IT É R IO MAT E R IAL  DA HIP ÓT E S E  DE  INC IDÊ NC IA 
DIR E T AME NT E  NA MAT R IZ  C ONS T IT UIÇ ÃO.

E m re laç ão ao IS S QN, é  importante a  rec onduç ão da 
interpretaç ão à C ons tituiç ão, mas  s em perder de 
vis ta  a  importânc ia  da le i c omplementar que delimita 
e  previne c onflitos  entre os  entes  c ompetentes  para  
tributar o C ONS UMO no B ras il.
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